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LEIS 

 

Lei nº 1.823, de 11 de dezembro de 2024. 

“Dispõe sobre o Orçamento Anual do Município de Lajinha, 

Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro de 2025 e 

dá outras providências”. 

O Prefeito Municipal de Lajinha/MG, João Rosendo 

Ambrósio de Medeiros, no exercício de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal de Lajinha/MG, 

obedecerá às disposições desta lei. 

Art. 1º - Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do 

Município de Lajinha, Estado de Minas Gerais, para o 

exercício financeiro de 2025, no montante de R$ 

131.505.979,96 (cento e trinta e um milhões, quinhentos e 

cinco mil, novecentos e setenta e nove reais e noventa e seis 

centavos), nos termos do art. 165, § 5º da Constituição 

Federal, compreendendo o Orçamento Fiscal referente ao 

Poder Legislativo e Executivo, seus fundos e órgãos da 

Administração, discriminada pelos anexos integrantes desta 

Lei. 

Art. 2º - A receita Orçamentária total estimada no Orçamento 

é de R$ 131.505.979,96 (cento e trinta e um milhões, 

quinhentos e cinco mil, novecentos e setenta e nove reais e 

noventa e seis centavos), na forma estabelecida nos Anexos 

que compõem esta lei. 

Art. 3º - As receitas são estimadas por Fontes de Recursos e 

Categoria Econômica, conforme dispostos abaixo. 

Art. 4° - A receita será realizada com base no produto do que 

for arrecadada, na forma da legislação em vigor, de acordo 

com o desdobramento, por Órgãos e funções. 

Art. 5º - A despesa orçamentária total é de R$ 131.505.979,96 

(cento e trinta e um milhões, quinhentos e cinco mil, 

novecentos e setenta e nove reais e noventa e seis centavos), 

na forma detalhada, e será realizada de acordo com a 

programação estabelecida nos quadros anexos distribuídos por 

Órgãos da Administração Direta e Indireta, e conforme o 

seguinte desdobramento; 

Parágrafo único - Do montante fixado no caput, são destinados 

para reserva de contingência o valor de R$ 131.505.979,96 

(cento e trinta e um milhões, quinhentos e cinco mil, 

novecentos e setenta e nove reais e noventa e seis centavos), 

que será destinada a atendimento de passivos contingentes, 

outros riscos e eventos fiscais imprevistos e demais créditos 

adicionais, conforme estabelecido na Lei de diretrizes 

Orçamentária para o exercício de 2025. 

Art. 6º - A aplicação dos recursos discriminados no Artigo 5º 

far-se-á de acordo com a programação estabelecida para as 

unidades orçamentárias, aprovada nos anexos componentes da 

presente Lei. 

Art. 7° - Durante a execução orçamentária, fica o Executivo e 

Legislativo autorizado a abrir créditos suplementares até o 

limite de 50% (cinquenta por cento), da despesa fixada nesta 

Lei para todos os órgãos da administração, com a finalidade e 

reforçar dotações que se tornarem insuficientes, através da 

anulação parcial ou total das dotações orçamentárias, 

conforme disposto no item III do parágrafo 1º, do Artigo 43 da 

Lei Federal 4.320/64, podendo incluir novas fontes de 

recursos em cada ação, bem como, elemento de despesa se 

necessário. 

§ 1º. No limite estabelecido no caput deste artigo poderá o 

Executivo Municipal destinar recursos, de uma categoria de 

programação para outra ou de um Órgão para outro. 

Art. 8° - Fica autorizada a abertura de créditos adicionais 

suplementares até o valor apurado, com a utilização dos 

seguintes recursos; 

I - superávit financeiro do exercício anterior, efetivamente 

apurados no balanço patrimonial de 31/12/2024; 

II - excesso de arrecadação verificado no exercício. 

III - realizar operação de credito, inclusive por antecipação de 

receita orçamentária com a finalidade de manter o equilíbrio 

orçamentário e financeiro do Municipio observando os 

preceitos legais aplicáveis a matéria. 

Art. 9° - A fim de compatibilizar a execução da despesa 

fixada com a efetiva realização da receita estimativa, o Poder 

Executivo Municipal poderá fazer a decomposição do 

Orçamento de Despesa, enquadrando-os por Unidades 

Orçamentárias. 

Art. 10 - Para cumprimento do artigo 29-A, da constituição 

Federal, fica - estabelecido que os repasses para o Legislativo 

Municipal serão realizados em 12 (doze) parcelas de igual 

valor. 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor a partir de 01 de janeiro do 

ano de 2025. 

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 11 de dezembro de 2024. 

João Rosendo Ambrósio de Medeiros 

Prefeito Municipal 

============================================ 

Lei nº 1.824, de 11 de dezembro de 2024. 

“Dispõe sobre adequação e compatibilização dos anexos de 

metas fiscais constantes da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

(LDO) para 2025, Lei N° 1798/2024, de 18 de junho de 2024 

e Plano Plurianual Anual (PPA) 2022/2025 Lei nº 1.681/2021, 

de 12 de novembro de 2021 e suas adequações seguintes, e dá 

outras providências”. 

O Prefeito Municipal de Lajinha/MG, João Rosendo 

Ambrósio de Medeiros, no exercício de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal de Lajinha/MG, 

obedecerá às disposições desta lei. 

Art. 1º. Em atendimento ao disposto no art. 4º, §§ 1º, 2º e 3º 

da Lei Complementar nº. 101/2000, para fins de 

compatibilização, ficam válidos para a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias de Nº: 1.798, e Plano Plurianual Anual (PPA) 

n° 1.681/2021, os anexos a essas Leis, as demais permanecem 

conforme as Leis 1.681/2021 e adequações posteriores, e 

1.760/2023. 

❖ PPA 2022-2025 Programa Finalístico; 

❖ Comparativo PPA x LDO x LOA; 

❖ PPA 2022-2025 Metas Anuais; 

❖ Compatibilização do Orçamento Metas Fiscais 2025; 
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Art. 2º. A fim de compatibilizar a execução da despesa fixada 

com a efetiva realização da receita estimada, o Poder 

Executivo Municipal poderá fazer a decomposição do 

Orçamento de Despesa, enquadrando-os por Unidades 

Orçamentárias. 

§ 1º Em cumprimento ao que dispõe este artigo, o Executivo 

Municipal poderá alterar as dotações orçamentárias dos órgãos 

e ou Unidades em até 100% (cem por cento) do total orçado, 

para maior ou para menor, mediante transposição, 

remanejamento ou transferências de valores entre elementos, 

categoria de programação e/ou Unidades Orçamentária e por 

fonte de recursos. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/MG, 11 de dezembro de 2024. 

João Rosendo Ambrósio de Medeiros 

Prefeito Municipal 

============================================ 

Lei nº 1.825, de 11 de dezembro de 2024. 

“Regulamenta a faixa de domínio e pistas das estradas rurais 

municipais, e da outras providencias”. 

O Prefeito Municipal de Lajinha/MG, João Rosendo 

Ambrósio de Medeiros, no exercício de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal de Lajinha/MG, 

obedecerá às disposições desta lei. 

Art. 1º. São consideradas estradas municipais para os fins 

desta Lei os caminhos no território municipal, destinados ao 

livre trânsito de pessoas, animais e veículos conservadas e 

administradas pela Prefeitura Municipal, construídas ou não 

pelo Poder Público. 

Art. 2º. O sistema viário Municipal é constituído pelas 

estradas já existentes ou que venham a ser implantadas, 

organicamente articuladas entre si, compondo-se referidas 

estradas no todo, pela pista de rolamento e as reservas 

marginais. 

Parágrafo Único. Consideram-se estradas municipais as já 

existentes e as planejadas, bem como as que vierem a ser 

abertas e as já licenciadas e descritas em matriculas 

registradas no Cartório de Registro de Imóveis, constituindo 

frente de glebas ou terrenos, devidamente aprovadas pela 

Prefeitura. 

Art. 3º. Para efeitos desta Lei, as vias de circulação municipal, 

nas áreas rurais, obedecerão às seguintes designações: 

I- Estradas principais; 

II- Estradas secundárias; 

III- Estradas vicinais. 

Parágrafo Único. As designações estabelecidas no presente 

artigo têm por fim indicar, a importância relativa das diversas 

vias de circulação municipais nas áreas rurais, que por sua 

vez, deverão ser devidamente classificadas nas hipóteses dos 

incisos deste artigo pelo poder executivo. 

Art. 4º. A nomenclatura das estradas principais e secundárias 

será atribuída por Lei. 

Parágrafo Único. As estradas vicinais não ficam sujeitas a 

nomenclatura oficial. 

Art. 5º. As estradas principais, secundárias e vicinais, serão 

especificadas através de Decreto Municipal, e figurarão no 

cadastro municipal e em planta oficial de vias de circulação de 

veículos. 

Art. 6º. As características técnicas das estradas principais, 

secundárias e vicinais se distinguem conforme as designações 

das vias de circulação municipais e estabelecidas nesta Lei. 

Art. 7º. Os Projetos das estradas Municipais obedecerão, 

normalmente, às características técnicas que lhe são próprias, 

segundo as prescrições desta Lei. 

Art. 8° A largura das estradas, incluindo a faixa de domínio 

será: 

a) No mínimo de 20 metros para estrada principal; 

b) No mínimo de 18 metros para estrada secundária; 

c) No mínimo de 10 metros para estrada vicinal. 

Art. 9°. No cruzamento ou entroncamento de uma com outra 

estrada municipal, e desta com estrada estadual ou federal, 

deverá ser prevista uma área cujas dimensões permitam a 

construção das obras necessárias à eliminação das 

interferências de trafego e que proporcionem as distâncias de 

visibilidade de segurança da estrada preferencial. 

Parágrafo Único. Nos entroncamentos deve ser previsto um 

redutor de velocidade na estrada de menor fluxo de trafego, a 

fim de impor a redução da velocidade dos veículos ao 

ingressarem na estrada de maior tráfego ou de características 

técnicas superiores. 

Art. 10. As pistas de rolamento deverão obedecer às seguintes 

larguras: 

I- Estradas principais - 8,00 (oito metros); 

II- Estradas secundárias - 6,00 (seis metros); 

III- Estradas vicinais - 4,00 (quatro metros). 

§1° Nas estradas principais e secundárias a faixa de domínio 

será acrescida de 6 (seis) metros para cada lado além da pista 

de rolamento e nas estradas vicinais de 3 (três) metros de cada 

lado, área denominada de reserva marginal, e que será 

destinada a futuros alargamentos, e ou, utilização para redes 

de energia elétrica, de água e das redes de internet e telefonia 

rural. 

§2º As reservas marginais que trata o presente artigo deverão 

ser doadas pelos proprietários de gleba ou terrenos marginais 

às estradas, mediante documento público devidamente 

transcrito no Registro de Imóveis. 

§3° A estrada a que se refere o presente artigo deverá ser 

gravada pelo proprietário como servidão pública, mediante 

documento público devidamente transcrito no Registro de 

Imóveis. 

§4° A servidão pública de trata o parágrafo anterior só poderá 

ser extinta, cancelada ou alterada mediante expressa anuência 

do Município. 

Art. 11. Nas estradas e caminhos existentes até a promulgação 

desta Lei as medidas serão consideradas tornando-se por base 

o seu eixo. 

Art. 12. Para abertura de estradas de uso público no território 

deste Município, constituindo frente de glebas ou terrenos, é 

obrigatória prévia autorização do Município. 
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Parágrafo Único. Fica reservada a municipalidade o direito 

de exercer fiscalização dos serviços e obras de construção da 

estrada projetada, aprovada e oficializada. 

Art. 13. Salvo com autorização formal do Poder Público 

municipal é proibida a qualquer pessoa fisica ou juridica, sob 

qualquer pretexto: 

I- Obstruir, modificar ou dificultar de qualquer modo o livre 

trânsito nas estradas; 

II- Destruir, danificar ou obstruir o leito das vias, pontes, 

bueiros e canaletas de escoamento e bacias de contenção de 

águas pluviais; 

III- Abrir valetas, buracos ou escavações nos leitos das 

estradas; 

IV- Impedir ou dificultar o escoamento de águas pluviais das 

estradas para o interior das propriedades lindeiras; 

V- Erguer qualquer tipo de obstáculo ou barreira, tais como 

cercas, postes, tapumes, placas ou plantio de árvores, dentro 

da faixa de domínio das estradas. 

Art.14. A administração Municipal desenvolverá projetos de 

interesse social para melhoria da conservação e manutenção 

das estradas e caminhos públicos para adequação às 

exigências desta Lei. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/MG, 11 de dezembro de 2024. 

João Rosendo Ambrósio de Medeiros 

Prefeito Municipal 

============================================ 

Lei nº 1.826, de 11 de dezembro de 2024. 

“Reconhece Utilidade Pública Municipal Associação 

Comunitária Águia Mirim”. 

O Prefeito Municipal de Lajinha/MG, João Rosendo 

Ambrósio de Medeiros, no exercício de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal de Lajinha/MG, 

obedecerá às disposições desta lei. 

Art. 1º Fica declarada de utilidade Pública Municipal a 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ÁGUIA MIRIM, com 

personalidade jurídica, devidamente inscrita no CNPJ n. 

50.741.265/0001- 19, com sede na Rua Americo Misael, 995, 

Lajinha - MG, 36.980-000. 

Art. 2º - A referida entidade, ativa desde 19 de maio de 2023, 

se enquadra com as exigências legais embasando-se a sua 

finalidade organizacional, filantrópica, social, assistência, 

cultural, educacional e recreativo, dentro dos preceitos do art. 

53 do Código Civil Brasileiro, sendo vedada aplicabilidade do 

art. 511 da Consolidação das Leis do Trabalho em razão do 

disposto no art. 8°, II e III da Constituição Federal. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 11 de dezembro de 2024. 

João Rosendo Ambrósio de Medeiros 

Prefeito Municipal 

============================================ 

Lei nº 1.827, de 11 de dezembro de 2024. 

“Dispõe sobre a concessão da revisão geral anual de que trata 

o artigo 37, X, da Constituição da República ao Prefeito, Vice-

Prefeito e Secretários e dá outras providências”. 

O Prefeito Municipal de Lajinha/MG, João Rosendo 

Ambrósio de Medeiros, no exercício de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal de Lajinha/MG, 

obedecerá às disposições desta lei. 

Art. 1º. Fica concedida aos subsídios do Prefeito, Vice-

Prefeito e Secretários a revisão geral anual, na forma do artigo 

37, X, da Constituição da República, no percentual de 9,86% 

(nove virgula oitenta e seis por cento). 

Art. 2º. As despesas decorrentes dessa lei serão atendidas por 

conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2025. 

Art. 4°. Revogadas as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 11 de dezembro de 2024. 

João Rosendo Ambrósio de Medeiros 

Prefeito Municipal 

============================================ 

Lei nº 1.828, de 11 de dezembro de 2024. 

"Dispõe sobre a emissão de ruídos sonoros excessivos 

provenientes de escapamentos de veículos automotivos e da 

outras providencias". 

O Prefeito Municipal de Lajinha/MG, João Rosendo 

Ambrósio de Medeiros, no exercício de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal de Lajinha/MG, 

obedecerá às disposições desta lei. 

Art. 1º Fica proibida a emissão de ruídos fora das normas e 

condições estabelecidas nesta Lei, produzidos por 

escapamento de veículos automotores. 

Art. 2º Ficam estabelecidos, para os veículos automotores, os 

limites máximos de ruídos nas proximidades do escapamento, 

para fins de fiscalização do Poder Executivo. 

§ 1º Aplicar-se-á a Resolução nº 418, de 25 de novembro de 

2009, do Conselho Nacional de Meio Ambiente e suas 

atualizações, para os limites máximos de emissão de ruídos. 

§ 2º Os procedimentos de medição seguem o estabelecido na 

NBR 9.714/1999 e suas atualizações. 

Art. 3º Os veículos concebidos exclusivamente para aplicação 

militar e agrícola, bem como os tratores, as máquinas de 

terraplanagem e de pavimentação, os veículos de utilização 

especial e os que não são utilizados para o transporte urbano 

e/ou rodoviário, ficam dispensados do atendimento das 

exigências desta norma. 

Art. 4º Considerar-se-ão infratores, para os fins desta norma, 

o proprietário e o condutor do veículo em que se encontra 

instalado o escapamento ou componente emissor de ruídos 

sonoros acima do permitido. 

Art. 5º A emissão de ruídos fora das normas e condições 

estabelecidas na presente norma, produzidos por escapamento 

de veículos automotores ou demais componentes definidos no 

art. 4º, sujeita o infrator à aplicação de multa, de caráter 

ambiental, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), valor 

este que será dobrado em caso de reincidência. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Lajinha/MG, 11 de dezembro de 2024. 

João Rosendo Ambrósio de Medeiros 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 1.615/2024 

“Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por 

Incapacidade Permanente Previdenciária pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS) à servidora pública que 

menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “b”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO os preceitos da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988, em seu Art. 40, § 1º, inciso III; 

CONSIDERANDO os preceitos da Lei Federal nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios 

da Previdência Social e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a Carta de Concessão emitida pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social (documento anexo); 

RESOLVE: 

Art. 1º. Informar que foi concedida pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS) à servidora HILDA MARIA DA 

SILVA, ocupante do cargo de GARI, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, a 

APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE 

PERMANENTE PREVIDENCIÁRIA, com início de 

vigência a partir de 10/11/2022, com renda mensal estipulada 

pelo CONCEDENTE. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências pertinentes. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 10 de dezembro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.616/2024 

“Dispõe sobre a concessão de Licença por Motivo de Doença 

em Pessoa da Família à servidora pública que menciona e 

dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

por Motivo de Doença em Pessoa da Família formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 128 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 

EM PESSOA DA FAMÍLIA à servidora ARYANA DE 

ALMEIDA WERNER, ocupante do cargo de PROFESSOR 

I, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, pelo período de 02/12/2024 a 06/12/2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 02 (dois) de dezembro de 

2024. 

Lajinha/MG, 10 de dezembro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.617/2024 

“Dispõe sobre a rescisão unilateral de Contrato 

Administrativo celebrado entre o Município de Lajinha e a 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública e dá outras providências, 

em seus artigos 77, 78 e 79; 

CONSIDERANDO que a natureza da contratação é por tempo 

determinado, sendo possível a qualquer tempo a realização da 

rescisão; 

RESOLVE: 

Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 01/12/2024, o 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 283/2024, celebrado 

entre o MUNICÍPIO DE LAJINHA e a servidora 

LUCIANA RIBEIRO DA FONSECA para exercício do 

cargo de CUIDADORA EDUCACIONAL, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências pertinentes. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 1º (primeiro) de 

dezembro de 2024. 

Lajinha/MG, 10 de dezembro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 
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Município de Lajinha/MG 
Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo, 69-A, Centro, Lajinha/MG 

“Dispõe sobre a concessão de afastamento por motivo de 

casamento à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de 

Afastamento por Motivo de Casamento formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão do afastamento no art. 40, 

inciso III, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município 

de Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder AFASTAMENTO POR MOTIVO DE 

CASAMENTO à servidora MÁRCIA APARECIDA 

LOUZADA RIBEIRO, ocupante do cargo de AGENTE 

COMUNITÁRIA DE SAÚDE, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 06/12/2024 a 

13/12/2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 06 (seis) de dezembro de 

2024. 

Lajinha/MG, 10 de dezembro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

 


